
LI FERRAZ 
VOLVIMENTO E INCLUSÃO SOCIAL 

‘‘• 

SECRETÁRIO DE,DE 

NeAz Het& k,,,,„.,,,ace„ 
CPF: 364. 24.288-77  
Matrícula  n° 30.946 

eital(a °Y _ G file a afe 3.6;6até 

Waado- 	ao- 

TERMO DE DE PRORROGAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO 

Aos 	
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dias do  riles  de t)  14(>-(3- 1_41. 	do ano de dois mil e vinte e três, 

presentes de um lado o MUNICIPIO DE TA BATE, inscrito no CNPJ/MF sob n°. 45.176.005/0001-08, 

com sede na Av. Tiradentes, 520, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo Secretário de 
Desenvolvimento e Inclusão Social, o Sr. Gabriel Pinelli Ferraz, de ora em diante denominado 

simplesmente ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e, de outro lado a ASSOCIAÇÃO DOS 
DEFICIENTES VISUAIS DE TAUBATE E VALE DO PARAÍBA - ADV VALE, inscrita no CNPJ 
sob n°. 04.386.224/001-34, com sede na Rua Benedito da Silveira Moraes, 30, sala 41, Jardim Ana  

Emilia,  Taubaté - SP, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, neste ato 

representada por seu presidente, o Sr. Luiz Antônio  Pedrosa,  RG n° 16.949.646-6 e CPF n° 047.545.798-

60, resolvem celebrar o presente Termo de Colaboração, regendo-se pelo disposto pela Lei Federal n° 
13.019/2014 e suas alterações; Lei Federal n° 13.146/2015 - Estatuto da Pessoa com deficiência; Lei 

Municipal n° 5.647, de 19 de julho de 2021, Lei Orçamentária Anual n° 5.689, de 17 de dezembro de 
2021; consoante o Processo Administrativo n° 20.184/22, resolvem, PRORROGAR, a contar do 

vencimento, até 26/03/2023, o prazo de vigência do Termo de Colaboração celebrado entre as partes em 

27/12/22, que tem por objeto a revitalização da Sede da Organização. 

E para firmeza e validade jurídica do que, fica aqui convencionado foi este Termo lido e achado conforme 

pelas partes, ante as testemunhas a tudo presentes e por todos assinado. 

LUIZ  ANTONIO  PEDROSA 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 

Testemunhas: 

Thais Salle Pazzine 
Matr. 47825 
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